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DECRETO LEGISLATIVO N° 332, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014 

Concede o Título de Cidadão 

Cruzetense ao Dr. KELPS DE 

OLIVEIRA LIMA. 

,r1 O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Dr. 

KELPS DE OLIVEIRA LIMA. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

10 de dezembro de 2014. 

Sebastião 

Presiden 

atos Dantas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

CÁMARA MUNICIPAL DE CRU7ETA 

DECRETO LEGISLATIVO N• 332 DE l0 DE DE2E.~R0 DE 2011 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense ao Dr. 
KELPS DEOL[VIDtA LIMA. 

O PRESIDENTE DA CÀM ARA MUNTCiPAL DE CRUZÊTA Faço 
saber que o Poder Legislativo aprovou e eu proDwlgo o seguinte 

Decreto Legtslativo: 
Art. 1° - É wnxdido o Titulo de Cidadão Cruzetense ao Dr. ICELPS 

DE OLIVFIltA LANA. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra Crrt vigor na data de sua 

publicaçào, revogadas az disposiçòes em contrário. 

Gabine[e da Presidmcia da Cãtnara Municipal de CntzGa-RN, em IO 

de dezanbro de 2014. 

SEBASTIÃO CA)O DOS SANTOS DANT.IS 

Presid®te 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CR UZÊTA 

ITAN LOBO DE MEDEIROS 
Bloco Parlamentar —PSB/SD 

Processo n° 03/2014 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2014 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense ao Dr. 
KELPS DE OLIVEIRA LIMA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Dr. KELPS DE 
OLIVEIRA LIMA. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

- Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 08 de dezembro 
de 2014. 

Vereador~an~ ~ ~Jde Medéiró 

Bloco Parlamentar —PSB/SD 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva-se com a referida proposição conferir ao Dr. Kelps de Oliveira 

Lima, o Título de Cidadão Cruzetense, a exemplo de outras pessoas que por deliberação desta 

Câmara mereceram tal honraria. 

Trata-se de um cidadão natural de Natal-RN. Formado em Direito com 

especialização em Gestão Pública, ambos pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(UFRN). É advogado, Deputado Estadual na Assembleia Legislativa do RN e Presidente 

Estadual do Solidariedade (SD/RN). 

Na área pública, Kelps foi Secretário de Mobilidade Urbana da Prefeitura do 

Natal e Secretário Extraordinário de São Gonçalo do Amarante, onde foi o responsável pela 

elaboração do Plano Municipal de Transporte. Como Secretário de Mobilidade Urbana, ele 

criou o Projeto Via Livre, que foi eleito o melhor projeto de mobilidade urbana do Brasil num 

concurso realizado pela Câmara dos Deputados, em Brasília. 

cidadão. 

Por isso, nada mais justo que seja concedido tal honraria ao referido 

Vereador ~an~ol5ó de Medeiros 
Bloco Parlamentar —PSB/SD 



DESPACHO 
A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 08/12/2014. 
,~.--~.. 

Sebastian Caio dos S . ratos Dantas 
P ~ e 

Ao Relator, Vereador ~a~ ~-•~,~--
hr~-~--~ ck.~ C_~  para opinar 
sobre o Proj. de Dec. Leg. n° 03/2014. 

Sala das Sessões, em: Og /12/2014. 

v 
~~~~~~ ~ ~ ~~ ~ ~~ ismaria Catarma Pinto 

Presidente da C. J. L. R. 

O meu parecer é pela  c~. provação 
da referida proposição. 

ala ;,.. Sessões, em: ~ 3 / /20 

Relator 

Parecer da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, sabre o 

Proj. de Dec. Leg. n° 03/2014. 

PARECER N°  C ~ /2014 

Somos de parecer  .~,,~cc~i,~. ~  a 
aprovação da referida proposição. 

Sala das Sessões, :~: u8 /12/2014^

~~ .; J~ Presidente 
Relator 

Membro 

O Proj. de Dec. Leg. n° 03/2014 foi a -provado em 
única discussão na Sessão de: 0"~ /12/2014. 

por .t~,hca,i-u tr,~,dc~.~.~ de votos. 

Sebastiãoóaiº_~ C`y*Fos Dantas 
Presidente 


